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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO N.º 88/X

Reconhecendo a necessidade de colocar a pessoa e os valores humanos no centro de um 

conceito alargado e interdisciplinar de património cultural;

Salientando o valor e as potencialidades de um património cultural bem gerido, enquanto 

fonte de desenvolvimento sustentável e de qualidade de vida numa sociedade em constante 

evolução;

Considerando que a Convenção-Quadro do Conselho da Europa relativa ao Valor do 

Património Cultural para a Sociedade, preparada, negociada e ajustada no âmbito do 

Conselho da Europa, traduz um esforço dos Estados membros desta organização em 

definir, no contexto actual, um quadro de referência em matéria de políticas do património;

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República, a seguinte proposta de resolução:

Aprova a Convenção-Quadro do Conselho da Europa relativa ao Valor do Património 

Cultural para a Sociedade, assinada em Faro, em 27 de Outubro de 2005, cujo texto, nas 

versões autenticadas nas línguas inglesa e francesa, assim como a respectiva tradução para 

língua portuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de Maio de 2008

O Primeiro-Ministro

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

O Ministro da Presidência

O Ministro dos Assuntos Parlamentares


